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Portaria Nº 422/2022-aai/GaB/correGePoL de 
27/07/2022

coNSidEraNdo: a necessidade de apurar os fatos referentes aos danos so-
fridos na Viatura Policial S-10 cd lS, placa QVJ-4E10, fato ocorrido durante 
abordagem policial ocorrida no dia 11/06/2021 na rUa SaNTo aMaro, 
Bairro Telégrafo - Belém/Pa, tudo conforme BoP nº 00282/2021.100119-3 
e demais documentos encaminhados pelo PaE nº 2022/280318 e conexos;
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência da delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc Maria do Socorro ViEira MarQUES - diViSÃo dE diSciPliNa
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor-Geral da Polícia civil

Portaria Nº 423/2022-aai/GaB/correGePoL de 
27/07/2022

CONSIDERANDO: a necessidade de definir e identificar as responsabilida-
des pelo atraso, em tese, no cumprimento de diligências e remessas à Jus-
tiça referente aos autos do Processo nº 0802473-16.2021.8.14.0133 (iPl 
nº 00612/2021.100016-5), fatos ocorridos no município de Marituba, tudo 
conforme despacho da ccrM/cGPc de 15/07/2022 e of. nº 064/2022/
MP-6ªPJM de 29/05/2022, mais conexos e anexos;
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência da delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc lariSSE BarBoSa TorrES PaSTor - diViSÃo dE diSciPliNa
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor-Geral da Polícia civil

Portaria Nº 424/2022-aai/GaB/correGePoL de 
27/07/2022

CONSIDERANDO: a necessidade de apurar e definir responsabilida-
des referente ao atendimento prestado a senhora l.f.P. na delegacia de 
dEcoUVillE-MariTUBa/Pa, quando esta compareceu naquela unida-
de para inteirar-se do andamento referente as denúncias feitas no BoP 
nº 00029/2022.100576-8, tudo conforme despacho da ccrM/cGPc de 
15/07/2022, mais anexos e conexos;
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência da delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc Maria do Socorro ViEira MarQUES - diViSÃo dE diSciPliNa
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor-Geral da Polícia civil

Protocolo: 841348
Portaria Nº 001/2022-sec/dd/cGPc de 16/08/2022

CONSIDERANDO: a instauração de AAI 451/2022 a fim de identificar e 
apurar a conduta do servidor K.S.a. Mat. nº 5914095, referentes aos fatos 
contantes no of. nº 134/2022/MP-3ªPJcEaP-TcSP/GaB de 16/08/2022, 
fatos que ocasionaram no M.P. a Notícia fato nº 000430-100/2022, tudo 
referente a conduta do servidor, o qual teria agido, em tese, de forma ar-
bitrária, fato ocorrido no município de Belém;
coNSidEraNdo: a instauração do inquérito Policial nº 00346/2022.100102-
3, referente a Notícia fato nº 000430-100/2022 pelo M.P.;
coNSidEraNdo: que o corregedor-Geral da Polícia civil poderá, mediante 
análise do caso concreto, determinar o afastamento do servidor e a en-
trega imediata da identidade funcional, da arma de fogo, dentre outros 
materiais acautelados pela administração, quando houver a necessidade 
de salvaguardar as investigações penais e administrativas, conforme pre-
visto no art. 92 da lei complementar 022/1994 com redação dada através 
da lc 046/2004;
dETErMiNo: o afastamento do servidor K.S.a. Mat. nº 5914095 da ativi-
dade policial pelo prazo de trinta dias, bem como na entrega de sua fun-
cional e armamento a ser realizada imediatamente na corregedoria-Geral 
de Polícia civil.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor-Geral da Polícia civil

Protocolo: 841190
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iNstaUraÇÃo de aPUraÇÃo PreLiMiNar N.º 003/2022
Portaria N.º 015/2022 – correGedoria da PcePa, de 17 de 
agosto de 2022. a corregedora da PcEPa, usando das atribuições legais 
que lhe são conferidas pela lei nº 9.382, de 16 de dezembro de 2021. 
coNSidEraNdo que é dever deste setor correicional promover a sua apu-
ração imediata, nos termos do art. 199 da lei N.º 5.810 de 24 de janeiro 
de 1994; coNSidEraNdo as informações contidas no processo E-Protoco-
lo N.º 2022/1043502, de denúncia de suposta irregularidade administrati-
va e funcional nas dependências do instituto Médico legal nd Núcleo avan-
çado de Parauapebas/PA da Polícia Científica do Pará. CONSIDERANDO o 
despacho da corregedora às folhas 10. rESolVE: art. 1º. iNSTaUrar a 
apuração Preliminar N.º 003/2022 para apurar os fatos constantes no pro-
cesso e-protocolo 2022/1043502. art. 2º – dESiGNar o servidor alberto 
Nunes Neto, assistente administrativo, Matrícula funcional 57207439/1, 
para presidir a apuração Preliminar N.º 003/2022. art. 3º – fixar para 
conclusão dos trabalhos, o prazo de 30 (trinta) dias, admitida a prorro-
gação por igual prazo ou a continuidade excepcional do instrutório, sob 
motivação, para garantir o esclarecimento dos fatos; art. 4º – Esta Portaria 
entrará em vigor, na data da publicação. registra-se, Publica-se e cumpra-
se. daNiEllE SilVa dE aNdradE liMa GUErra - corregedora da Polícia 
Científica do Pará.

Protocolo: 841017
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LiceNÇa PrÊMio
.

Portaria Nº 205 de 10/08/2022-daF
SErVidora: cElESTE rodriGUES HoriGUcHi
carGo:Médico legista, MaTrÍcUla: 5205212/1
PErÍodo:30.08.2022 à 26.04.2023.
TriÉNioS: 01.08.2010 à 31.07.2013,01.08.2013 á 31.07.2016,01.082016 
á 31.07.2019
e 01.08.2019 á 31.07.2022

Portaria Nº 206 de 10/08/2022-daF
SErVidora: KEila ZScHorNacK fErrEira
carGo:auxiliar Técnico de Perícias, MaTrÍcUla: 57188525/3
PErÍodo:01.09.2022 à 30.09.2022.
TriÉNio: 08.10.2012 à 07.10.2015

Protocolo: 840850
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LiceNÇa Para trataMeNto de saÚde
.

LiceNÇa saUde
Portaria Nº 208 de 16/08/2022-daF

SErVidor: aldENor SaNToS da SilVa carGo: Perito criminal
MaTrÍcUla : 5067014/2
PErÍodo: 01.07.2022 a 29.08.2022.

LiceNÇa saUde
Portaria Nº 207 de 16/08/2022-daF

SErVidor: ricardo fErrEira oZEla carGo: Perito criminal
MaTrÍcUla : 5233046/1
PErÍodo: 08.06.2022 a 21.08.2022.

Protocolo: 841065
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aViso de LicitaÇÃo
.

PreGÃo eLetrÔNico Nº 062/2022 - Pae - 2022/77854
objeto: aquisição de Material de Expediente
Entrega do edital: Junto aos sítios www.compraspara.pa.gov.br; www.
policiacientifica.pa.gov.br ou www.comprasgovernamentais.gov.br (UASG 
925453)
local de abertura: Junto ao site www.comprasgovernamentais.gov.br 
(UaSG 925453)
data de abertura: 31 de agosto de 2022, às 10h (Horário de Brasília).
Pregoeira Oficial: Lidiane Nascimento Gomes
ordenador de despesas: celso da Silva Mascarenhas

Protocolo: 841016
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Portaria N°. 1502/ 2022 
alBErTo NUNES NETo 
MaTrÍcUla: 57207439/1
carGo: agente administrativo
aMaNda NUNES dE SoUZa doS SaNToS 
MaTrÍcUla: 5891705
carGo: assistente administrativo
dilMa dUarTE TEiXEira cic: 128.536.312-49
MaTrÍcUla: 57195107/1


